
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 
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Ofício nº 0624/2025-GP/PMC                                Cáceres - MT, 16 de abril de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda 

Câmara encaminha-nos o autógrafo de Projeto de Lei Complementar, de autoria do 

Executivo Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descrita a seguir: 
 

Ordem 
 
 
01 

Ofício do 
Legislativo 
0404/2025-SL/CMC 

Protocolo PMC 
10.654/2025 

Projeto de Lei 
Complementar 
n.° 006 
de 24.03.2025 

Lei 
Complementar n.º 
240 
de 14/04/2025 

Ementa/Referência 
Dispõe sobre a revogação do Anexo V e revogação dos artigos 
24, §2º, 48, 121, §3º, 124, inciso IV, 129, 137, 139 todos da Lei 
n° 3.301 de 08 de agosto de 2024. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. n.º 4.716 
de 14.04.2025 
p. 203 

 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 14 DE ABRIL DE 2025 
Memorando nº 10.654/2025 

1 de 1  

LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 14 DE ABRIL DE 2025 
 

“Dispõe sobre a revogação do Anexo V e 
revogação dos artigos 24, §2º, 48, 121, §3º, 124, 
inciso IV, 129, 137, 139 todos da Lei n° 3.301 de 08 
de agosto de 2024.” 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das 

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica expressamente revogado o Anexo V da Lei nº 3.301, de 08 de agosto de 2024. 

 
Art. 2º Revogam-se expressamente os artigos 24, §2º, artigo 48, artigo 121, §3º, artigo 124, inciso IV, 

artigo 129, artigo 137 e artigo 139 todos da Lei n° 3.301 de 08 de agosto de 2024. 

 
Art. 3º Aplica-se no que couber a Lei nº 3.202, de 11 de setembro de 2023. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cáceres/MT, em 14 de abril de 2025. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita Municipal de Cáceres 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 14 DE ABRIL DE 2025

LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 14 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a revogação do Anexo V e revogação dos artigos 24,

§2º, 48, 121, §3º, 124, inciso IV, 129, 137, 139 todos da Lei n° 3.301 de

08 de agosto de 2024.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII,

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Anexo V da Lei nº 3.301, de 08 de

agosto de 2024.

Art. 2º Revogam-se expressamente os artigos 24, §2º, artigo 48, artigo

121, §3º, artigo 124, inciso IV, artigo 129, artigo 137 e artigo 139 todos da

Lei n° 3.301 de 08 de agosto de 2024.

Art. 3º Aplica-se no que couber a Lei nº 3.202, de 11 de setembro de 2023.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cáceres/MT, em 14 de abril de 2025.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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